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Às nove horas do dia vinte e seis de outubro de dois mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão 

Examinadora para atribuição das notas das provas de aulas do referido concurso, na sala nove 

mil e dezessete, nono andar, Bloco D, do Pavilhão Reitor João Lyra Filho. As notas foram 

registradas e divulgadas doze horas do dia 26 de outubro de dois mil e vinte e três, conforme a 

seguir:

COMISSÃO EXAMINADORA

INSCRIÇÃO CANDIDATAS
Carlos Felipe 

Nunes 

Moreira

Rafaela de 

Souza Ribeiro

Jacqueline 

Aline Botelho 

Lima
GRAU

23.11.2000016-0 Cynthia Santos Ferrarez 6.0 6.5 6.5 6.3

23.11.2000045-4 Evelyn Melo da Silva 6.5 6.5 6.5 6.5

23.11.2000046-4 lonara dos Santos 

Fernandes
8.0 8.5 8.5 8.3

23.11.2000047-4 Joilson Santana Marques 

Junior
7.0 7.0 7.0 7.0

23.11.2000032-6 José Amilton de Almeida 8.0 8.0 8.5 8.2

23.11.2000037-6 Jose Rodolfo Santos da 

Silveira
8.0 8.5 8.5 8.3

23.11.2000042-4 Juliana Maria Batistuta 

Teixeira Vale
6.5 6.0 6.0 6.2

23.11.2000014-0 Márcia Cristina Brasil 

Santos
7.5 9.0 9.0 8.5

23.11.2000029-8 Milena Carlos de 

Lacerda
8.5 7.0 8.0 7.8



23.11.2000054-2 Pauline Aparecida 

lldefonso Ferreira da 

Silva

7.0 8.0 8.0 7.6

23.11.2000009-1 Rayane Noronha Oliveira 6.5 6.5 6.5 6.5

23.11.2000023-8 Ricardo Leão Ribeiro 

Wanzeller
6.5 6.0 6.0 6.2

23.11.2000035-6 Rita Marilza Bravin 6.0 6.0 6.5 6.2

23.11.2000052-2 Suelen Ferreira 

Guariento
8.0 7.5 8.0 7.8

Tendo em vista o caráter eliminatório da prova e o grau mínimo para aprovação estabelecido 

como 7,00 (sete), conforme o item 9,1.2 - h do edital do concurso, fica concluído que os 

candidatos com grau inferior a 7,00 (sete) não foram aprovados nesta etapa. Nada mais 

havendo a tratar eu, Ana Claudia da Silva Leão, matrícula 33.209-8, lavrei a presente ata, 

assinada por mim e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2023. 

Carlos Felipe Nunes Moreira Rafaela de Souza Ribeiro


